
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTRIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA 

DEMEC/RS 

Decreto n2 84.614, de 07 de abril de 1980 

Altera o artigo 62 do Decreto 

n2 77.455, de 19 de abril de 

1976, que dispee sobre a transfe 

rencia de alunos de estabeleci — 

mento de ensino superior. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui 

çgo que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituiçgo, 

DECRETA 

Art. 12 — o artigo 62 do Decreto n2  77.455, de 

19 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redaçgo: 

"Art. 62 — Ao estudante que seja funcioná—

rio público federal regido pelo Estatuto dos Funcion;rios Pú 

blicos Civis da Unigo ou membro das Forças Armadas, bem como 

aos respectivos dependentes, assim considerados na forma da 

Lei, ser g concedida transferencia do estabelecimento de ensi 

no em que esteja matriculado para outro congenere, em qual — 

quer época do ano e independentemente de vaga, quando reque—

rida em razgo de comprovada remoço ou transferencia ex offi  

cio que lhes acarrete mudança de residencia para o munici — 

pio onde se situe o novo estabelecimento ou para localidade 

prOxima deste". 

Art. 22 — Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicaçgol  revogadas as disposiçOes em contrgrio. 

8rasilie, 07 de abril de 1980; 1592 da Indepen—
dencia e 922  da República. 

JQA0 FIGUEIREDO 

E. Portella 
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